


Empresa Arrematante: Nacional Soluções e Serviços Eireli

CNPJ: 19.152.814/0001-70

Documentação Solicitada Regularidade Observação

Qualificação Técnica

7.8.1.1 ok

O arrematante apresentou 19 atestados, dos 
quais 4 não foram admitidos por 

descumprimento de itens do Edital. A partir dos 
atestados considerados como válidos, o 
arrematanete foi capaz de comprovar a 

execução de contratos com um quantitativo de 
241 postos 

7.8.1.1.1 O licitante deverá tomar por base, para o cálculo dos 50% (cinquenta por cento) a que se refere 
o item 7.8.1.1, o quantitativo de trabalhadores terceirizados estimado para o lote em relação ao 
qual estiver apresentando proposta. No caso de o arrematante apresentar proposta para 2 
(dois) ou mais lotes, o cálculo deverá incidir sobre o somatório dos quantitativos de cada um 
dos lotes.

ok
Nº postos de trabalho previsto pata o lote 1 é de 

64 (50% = 32 postos)

7.8.1.1.2 Para fins do disposto no item 7.8.1, admitir-se-á o somatório de atestados que comprovem que 
o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto da 
licitação, por período não inferior a 3 (três) anos

ok

7.8.1.1.3 Para os fins do disposto no item 7.8.1.1.2, admitir-se-á a apresentação de atestados referentes 
a períodos sucessivos não contínuos, não se exigindo que os 3 (três) anos ali referidos sejam 
ininterruptos.

ok

7.8.1.1.4 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) aqui mencionados neste item deve(m) se referir a serviços 
executados no âmbito da atividade econômica principal e/ou secundária do licitante, 
especificada no contrato social registrado perante a Junta Comercial competente, bem como no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas da RFB;

ok
Todos os atestados considerados válidos 

estavam de acordo com a atividade econômica 
principal e/ou secundária do licitante

7.8.6
Para fins do disposto nos item 7.8.1.1 e 7.8.1.2 somente serão admitidos atestados expedidos 
após a conclusão do contrato ou após o decurso de pelo menos 1 (um) ano do início de sua 
execução, salvo em se tratando de contrato firmado por período de vigência inferior. 

ok
Todos os atestados considerados válidos foram 

emitidos pelo menos após 1 ano do início da 
execução do contrato

7.8.7
Para fins do disposto nos itens 7.8.1, admitir-se-á a apresentação de atestados diferentes, 
relativos a serviços executados de forma concomitante, pois tal situação equivale, para fins de 
demonstração de capacidade técnicooperacional, a uma única contratação.

ok
Foram apresentados atestados de serviços 

executados de forma concomitante

7.8.1.2 ok

7.8.1.3 ok

7.8.3 Não se aplica

7.8.4 ok

Pregão Eletrônico n° 23/2019

1 (um) ou mais atestados que comprovem a aptidão do licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características e quantidades com o objeto da licitação, demonstrando que o licitante 
executa ou executou contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de 
trabalho previsto no respectivo lote.

Declaração de que disporá, previamente à celebração do contrato, de recursos humanos que atendam aos 
requisitos mínimos estabelecidos neste Termo de Referência (Anexo II), relativos a conhecimentos específicos, 
escolaridade, experiência e capacitação técnica, necessários à prestação dos serviços.

Declaração do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar de que tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação dos serviços. Se o licitante desejar, para o correto dimensionamento e 
elaboração de sua proposta, poderá realizar vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços (não 
obrigatória), tanto na Capital quanto no Interior do Estado de Minas Gerais, pessoalmente ou por meio de seu 
representante legal, nas formas e condições previstas no item 6 do Termo de Referência (Anexo II)

O licitante que arrematar o lote 4 (Belo Horizonte e Região Metropolitana) deverá apresentar, além dos 
documentos mencionados subitem 19.3.1 do TR, declaração de que manterá, durante toda a vigência do 
contrato, escritório localizado na região metropolitana de Belo Horizonte, com pessoal capacitado para participar 
de reuniões, sanar dúvidas, apresentar documentos e prestar esclarecimentos sobre pagamentos, materiais, 
documentos, serviços e rotinas dos trabalhos.

O(s) licitante(s) que arrematar(em) os demais lotes deverá(ão) apresentar, além dos documentos mencionados 
nos itens 1 e 2 acima (subitem 19.3.1 do TR), declaração de que disponibilizará preposto ou representante para 
participar de reuniões na Sede Administrativa deste Tribunal, em Belo Horizonte/MG, com o intuito de sanar 
dúvidas, apresentar documentos e prestar esclarecimentos sobre pagamentos, materiais, documentos, serviços 
e rotinas de trabalho, sempre que solicitado pelo Gestor.

Edital Item

Checklist de conferência da documentação apresentada

Lote 1

O arrematante comprovou execução 
ininterrupta por um período de pelo menos 4 

anos



Empresa Arrematante: Nacional Soluções e Serviços Eireli

CNPJ: 19.152.814/0001-70

Lote 1

Contrato Vigência Objeto Nº Postos
Data do 

Atestado
Regularidade Observação

02/2017. 16/01/2017 a 08/11/2018
Serviços continuados de limpeza, higiene e 

conservação, com fornecimento de material e 
equipamentos

8 08/11/2018 ok

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 16/01/2017 a 16/01/2019, considerou-se como 
fim a data de assinatura do documento (08/11/2018), vez  que não se pode 
pressumir os eventos que ocorreram após a emissão do atestado. 

02/2017. 28/04/2017 a 27/11/2019 Serviços de portaria 1 27/11/2019 ok
Para fins de contabilização do número de postos de trabalho, apesar do atestado 
indicar 2 funcionários, como se trata de regime de trabalho em jornada de 12x36, 
considerou-se 1 posto composto por 2 pessoas.

04/2018. 15/5/2018 a 06/12/2019 Serviços de portaria 1 06/12/2019 ok

03/2018. 03/09/2018 a 02/09/2019
Serviços Especializados e Continuados de mão-

de-obra de motorista
2 09/12/2019 ok

Para fins de contabilização do número de postos de trabalho, apesar do atestado 
não indicar objetivamente o quantitativo de funcionários, em consulta ao contrato 
encaminhado conjuntamente, verificou-se que o ajuste contemplava 02 (dois) postos 
de motorista.

08/2017. 17/07/2017 a 16/07/2020
Serviços de administrador de redes, com 

dedicação exclusiva de mão-de-obra
1 22/07/2019 não

Atestado não admitido, vez que não identifica de forma clara e inequívoca a qual 
contrato se refere e o período de vigência é indicado de forma abstrata "junho de 
2018 a junho de 2019", o que não permite aferir com exatidão a data de início e fim. 

01/2017, 
02/2017, 
03/2017, 
04/2017, 
78/2017, 
79/2017, 
82/2017, 
83/2017.

17/02/2017 a 26/07/2018
Serviços de copeiragem escolar (manipulação 

de alimentos)
82 26/07/2018 ok

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 17/02/2017 a 16/02/2019, considerou-se como 
fim a data de assinatura do documento (26/07/2018), vez  que não se pode 
pressumir os eventos que ocorreram após a emissão do atestado. 

35/2018, 
36/2018, 
37/2018

30/05/2018 a 22/03/2019 Serviços de agentes de portaria 30 22/03/2019 não

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 30/05/2018 a 30/05/2019, considerou-se como 
fim a data de assinatura do documento (22/03/2019), vez  que não se pode 
pressumir os eventos que ocorreram após a emissão do atestado. Assim, em 
observância ao item 7.8.6 do Edital, o atestado não foi admitido, vez que a data de 
sua emissão é inferior a 1 (um) ano de curso contratual.  

03.039/2018 01/08/2018 a 16/01/2020
Serviços de limpeza predial com fornecimento 

de mão de obra, material de consumo e 
equipamentos

12 13/02/2020 ok

02/2017. 05/06/2017 a 08/11/2018
Serviços terceirizados de recepcionista nível 

médio, mensageiro e ascensorista
11 08/11/2018 ok

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 05/06/2017 a 04/06/2019, considerou-se como 
fim a data de assinatura do documento (08/11/2018), vez  que não se pode 
pressumir os eventos que ocorreram após a emissão do atestado. 

30/2016 21/07/2016 a 21/07/2019
Serviços de limpeza e conservação, com 

materiais e equipamentos
1 22/07/2019 ok

09/2016. 30/11/2016 a 29/11/2020
Serviços de limpeza, conservação, higienização, 
organização e deslocamento de bens móveis e 

imóveis
40 05/12/2019 ok

Pregão Eletrônico n° 23/2019

Atestados de Capacidade Técnica 

Secretaria de Estado de Educação do Maranhão

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH

Fundação Instituto Brasielrio de Geografia e Estatística (IBGE) - 
Unidade Estadual no Maranhão

Fundação Instituto Brasielrio de Geografia e Estatística (IBGE) - 
Unidade Estadual no Piauí

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI) - 
Campus Floriano

Superintendência Regional da Polícia Federal no Maranhão

Secretaria de Estado de Educação do Maranhão

Órgão Expedidor

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Sistema Fiema)

Ministério da Fazenda - Piauí

Brink´s - Segurança e Transporte de Valores Ltda.

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI) - 
Campus Central



Empresa Arrematante: Nacional Soluções e Serviços Eireli

CNPJ: 19.152.814/0001-70

Lote 1

Contrato Vigência Objeto Nº Postos
Data do 

Atestado
Regularidade Observação

Pregão Eletrônico n° 23/2019

Atestados de Capacidade Técnica 

Órgão Expedidor

170/2017 jan/2018 a jan/2021
Serviços de natureza adinistrativa (apoio 

administrativo) nos níveis médio e superior
34 20/02/2020 não

Atestado não foi admitido, vez que não identifica de forma clara e inequívoca o 
período de vigência, dificultando aferir com exatidão a data de início e fim do 
contrato. Além disso, o atestado cita 2 (dois) postos a mais que o quantitativo 
descrito no contrato inicial. Para dirmir tais dúvidas, poderia se optar pela diligência 
junto ao Órgão emissor do atestado. Contudo, considerando que o somatório dos 
demais atestados apresentados pela arrematante se mostram suficientes para a 
comprovação de habilitação técnica, entedemos, s.m.j., pela não aceitação do 
atestado em questão.

Pregão 9/17 11/12/2017 a 22/08/2018
Serviços continuados de apoio administrativo, 

técnico e operacional
69 22/08/2018 não

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 11/12/2017 a 10/12/2018 (passível de se 
pressumir apenas após consulta à cópia do contrato enviado conjuntamente), 
considerou-se como fim a data de assinatura do documento (22/08/2018), vez  que 
não se pode pressumir os eventos que ocorreram após a emissão do atestado. 
Assim, em observância ao item 7.8.6 do Edital, o atestado não foi admitido, vez que 
a data de sua emissão é inferior a 1 (um) ano de curso contratual.  

03/2018. 20/02/2018 a 01/03/2019
Serviços de auxiliares de serviços gerais e 

recepcionistas
24 01/03/2019 ok

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 20/02/2018 a 19/02/2020, considerou-se como 
fim a data de assinatura do documento (01/03/2019), vez  que não se pode 
pressumir os eventos que ocorreram após a emissão do atestado. 

49/2017 14/07/2017 a 22/06/2020

Serviços de limpeza e higienização diária, asseio 
e conservação de áreas internas e externas, nas 

instalações físicas e mobiliárias, incluindo 
roçagem, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e equipamentos

33 22/06/2020 ok

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 14/07/2017 a 13/07/2020, considerou-se como 
fim a data de assinatura do documento (22/06/2020), vez  que não se pode 
pressumir os eventos que ocorreram após a emissão do atestado. 

11/2016. 14/11/2016 a 05/12/2019
Serviços de limpeza e conservação de 

ambientes com fornecimento de todo material e 
equipamentos necessários

6 05/12/2019 ok

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 14/11/2016 a 14/11/2020 (em razão da 
prorrogação), considerou-se como fim a data de assinatura do documento 
(05/12/2019), vez  que não se pode pressumir os eventos que ocorreram após a 
emissão do atestado. 

332/2017 11/06/2017 a 29/01/2019

Serviços de limpeza e conservação (com 
fornecimento de materiais), manutenção predial 
(com fornecimento de materiais), reprografia e 

copeiragem

15 29/01/2019 ok

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 11/06/2017 a 11/06/2019, considerou-se como 
fim a data de assinatura do documento (29/01/2019), vez  que não se pode 
pressumir os eventos que ocorreram após a emissão do atestado. 

37/2017 06/11/2017 a 08/11/2018
Serviços terceirizados de condução de veículos 

oficiais
2 08/11/2018 ok

Para fins de contabilização do período de prestação de serviços, apesar do atestado 
indicar como vigência o período de 06/11/2017 a 05/11/2019 (em razão de 
prorrogação), considerou-se como fim a data de assinatura do documento 
(08/11/2018), vez  que não se pode pressumir os eventos que ocorreram após a 
emissão do atestado. 

10/2017. 02/10/2017 a 02/10/2019

Serviços especializados e continuados de mão 
de obra de manutenção predial, com 

fornecimento de uniformes,  materiais e 
equipamentos

3 09/12/2019 ok

jul/2016 a jun/2020 (4 anos) 241

Instituto de Colonização e Terras do Maranhão - ITERMA

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) - 
Superintendência Regional do Piauí

Conselho Regional de Enfermagem (Coren) - Piauí

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

SEBRAE/PI

SEBRAE/MA

SEBRAE/PI

Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhão


